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ESTUDO TÉCNICO PRELIMI NAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
oooo92024070200,0264

i. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação objetiva a locação de um imóvel situado na Rua losé Osmo Mota, Lote l,
Quadrâ 

.lZ No 1092, no Bairro Cidade 2OoO, MunicÍpio de Crateús-CE, para o
funcionamento da Unidade de Atênção Primária à Saúde (UAPS). A escolha deste
imóvel se fundamenta na necessidade de atender a uma crescênte demanda por
serviços de atenção primária à saúde na rêferida localidade, proporcionando um
atendimento acessível e de qualidadê à população residente no bairro Cidade 2ooo.

A UAPS é uma unidade essencial dentro do sistema de saúde pública, focando na
prevenção, diagnóstico precoce e tratamento de doenças, além de promover a saúde e
o bem-estar da comunidade. Atualmente, o bairro Cidade 2OOO carece de uma
ínfraestrutura adequada para oferecer esses serviços, observando-se grande
necessidade de um espaço dedicado que possibilite a instalação e operação dos
serviços de saúde com eficiência.

A localização estratégica do imóvel na Rua José Osmo Mota foi escolhida após análise
criteriosa das opçôes disponÍveis na região, considerando-se íatores como
acessibilidade, segurança e proximidade com os moradores. A locação de um imóvel
que atenda aos requisitos técnicos e de infraestrutura específicos para a operação de
uma UAPS é crucial para suprir essa demanda e garantir que os moradores tenham
acesso facilitado a serviços essenciais de saúde.

A necessidade da contratação é, portanto, de extrema importância para a
implementêção de polÍticas públicas de saúde no MunicÍpio de Crâteús-CE,
promovendo a melhoria das condições de saúde da população do bairro Cidade 2OOO.

Por meio dessa locação, busca-se garantir a prestação de serviços de saúde de forma
contínua, segura e eficaz, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de
vida dos cidadãos atendidos.

2. Ârea requ isitante

Áea requisitante

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

Respoírsá\êl

EDYPO DE SOUSA CARLOS
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A presente seção destina-se a fundamentar a descrição dos requisitos da contratação
nêcessários e suficientes para a escolha da solução mais adequada para a locação de
imóvel destinado ao funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS)
do Bairro Cidade 2OOO, município de Cràteús-CE. Neste sentido, são prêvistos critérios
e pÉticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentaçóes específicas,
bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho, de modo a garantir a
adequação do imóvel às necessidades da UAPS.

31. Flequisito6 Gerais

o O imóvel deve estar situado na Rua José Osmo Mota, Lote l, Quadra lT, no 1092, no
Bairro Cidade 2OOO, no Município de Crateús-CE.

o Deve possuir espaço físico suficiênte e adequado para instalação de consultórios
médicos, salas de atendimento, salas de espera, banheiros, áreas administrativas,
farmácia e áreas de circulação.

o A acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida deve ser garantida, com a
instalação de rampas, corrimãos e banheiros adaptados conformes normas
vígentes.

. A eírutura elétrica deve ser compatível com a instalação de equípamentos
médicos e de informática, além de pontos de energia adequados em todas as
salas.

. O imóvel precisa cumprir as normas de segurança vigentês, incluindo saídas de
emergência, extintores de incêndio e sinalização adequada.

o Deve dispor de condiçôes adequadas de ventilação e iluminação natural e
artificial em todos os ambientes.

. Sanitários devem ser segregados por gênero e incluir pelo menos um sanitário
acessível para pessoas com deficiência.

. Deve esta r em conformidade com as normas sanitárias vigentes, garantindo um
ambiente limpo e salubre para os atendimentos de saúdê.

o É necessário haver disponibilidade de vagas de estacionamento ou facilidade de
acesso a estacionamentos públicos ou privados nas proximidades.

. O estado de conservação do imóvel deve ser bom, sem necessidade de reformas
estruturais significativas antes do início das atividades da UAPS.

o A documentação do imóvel deve estar regularizada junto aos órgãos
competentes, com hâbite-se, alvarás e Iicenças necessários em dia.

. Atêndimento à Lei n" 14.133t2O21, quê estabelecê normas gerais de licitação e
contratação para a Administração Pública.

o Adesão aos códigos de edificação municipais e estaduais aplicáveis,
especialmente em relação a saúde, segurança e acessibilidade.

o Conformidade com a ABNT (45s66iqtão Brasileira de Normas Técnicas) no que diz
respêito a acessibilidade, segurança contra incêndios e adequação estrutural e
elétrica.

33. Flequisitos de Sustentâbilidade

o Uso de tecnologías e materiais sustentáveis na construção e manutenção do
imóvel, vísando baixo impacto ambiental.

o Aproveitamento da luz naturâl ê ventilação cruzada para redução do consumo de
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energia elétrica.
. Sistemas de coleta seletiva de resíduos e pÉticas de gestão sustentável de

resíduos sólidos.
. Produtos de limpeza utilizados devem ser preferencialmente biodegradáveis e

com menor impacto embiental.

3.4. Requisitos da Contratação

o O imóvel deve estar localizado na região especificada para facilitar o acesso dos
moradores do Bairro Cídade 2OOO aos serviços de saúde.

. Devem ser contempladas todas as infraestruturas essenciais para o
funcionamento adequado de uma UAPS, como consultórios, salas de espera,
farmácia, áreas administrativas, e áreas de círculação "

o Deve-se garàntir total acessibilidade, cumprindo-se as normas vigentes dê
acessibilidade.

o As instalações elétricas devem ser adeguadas às necessidades de equipamentos
médicos e de informática "

o O imóvel deve aderir a todas as normativas de segurança e possuir sistemas de
emergência bem estabelecidos "

o Deve possuir um bom sistema de ventilação e iluminação, assegurando
condições adequadas de tÍabalho e atendimento.

. Sanitários acessÍveis e segregados por gênero são obrigatórios.
o O imóvel deve obedecer as normas sanitárias para garantir um ambiente

adequado para atendimento de saúde.
. Deve estar em bom estado de conservação e livre de necessidades de reformas

significativas.
o A regularização de toda e documentação necêssária (habitê-se, alvarás, licenças) é

essencial.

Para atender à necessídade da locação de um imóvel destinado ao funcionamento da
Unidade de Atenção Primária à Saúde do Bairro Cidade 2OOO, os requisitos aqui
listados foram consíderados essenciaís para gaEntir a adequação, segurança e
eficiência do imóvel. Dessa forma, evitarnos a relação de requisitos desnecessários que
possam frustrar o caráter competitivo da futura licitação.

4. Levantamento de mercado

Este levantamento de mercado visa identificar as principais soluções disponÍveis para a
contrataçâo da locaçáo de imóvel destinado ao funcionamento da Unidade de
Atenção Primária à Saúde (UAPS) do bairro Cidade 2OOo, situado na Rua José Osmo
Mota, Lote l, Quadra U, N' 1092, no Município de Crateús-CE. A seguir, apresentamos as
possíveis soluçôes e a avaliação da mais adequada para atender às necessidades desta
contratação.

4.1 Principais Soluçôes de Contratação

. Contratação Direta com o Fornecedor: Nesta modalidade, a administração
pública realiza a contratação diretamente com o proprietário do imóvel, mediante
comprovação de que o imóvel atende todas as especificações técnicas e
condiçôes mínimas necessárias.
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. ContrataÇão através de Terceirização: Uma empresa terceirizada especializada e
locação de imóveis pode ser contratada para intermediar o processo e garantir
que todas as exigências técnicas sejam etendidas.

. Formas Alternativas de Contratação:
o PaÍcerias Pú blico-Privadas (PPP): Firmar parcerias onde uma entidade

privada fornece o ímóvel e a administração pública realiza o investimento de
manutenção e adaptação.

o Convênios e Acordos de Cooperação: Estabelecimento de convênios com
outros órgãos públicos ou entidades privadas que possuem imóveis
disponíveis e que atendam às especificaçôes.

o Leasing lmobiliário: Utilização de contratos de leasíng para a utilização do
imóvel com opção de compra ao final do contrato.

4.2 Avaliação da Solução Mais Adequada

Após análise das díferentes soluçôes de contratação, a opção mais adequada para
atender as necessidades da locação do imóvel destinado ao funcionamento da UAPS
no bairro Cidade 2OOO é a Contratação Direta com o Fornecedor. Esta escolha baseia-
sê nos seguintes fatores:

o Agilidade no Processo: A contratação direta permite uma conclusão mais Épida
do processo, essencial para a continuidade dos serviços de atenção primária à
saúde, que são de fundamental importância para a comunidade local.

. Eficiência na Verificação dos Requisitos: permite a administração realizar uma
verificação direta das específicaçóes técnicas e condiçÕes mínimas exigidas para
o imóvel, garantindo que todas as necessidades sejam cumpridas.

. Custo BenefÍcio: Reduz custos administrativos e operacionais quê seriam
incorridos com intermediários, também oferecendo um controle mais direto
sobre as negociações e adaptaçôes necessárias ao imóvel.

. Documentação Suportável: Simplifica a apresentação e homologação de
documentos necessáríos (como alvaÉs, habite-se, licenças), facílitando a
regularização ju nto aos órgãos competentes.

o Dispon iLriÍidade do Mercado: A pesquisa de mercado mostrou uma ofêrta
adequada de imóveis na região com valores compatívêis ê que atendem às
especificaçóes técnicas, viabilizando a contratação direta sem dificuldades
significativas.

Portanto, conclui-se que a contrataçào direta com o fornecedor é a solução mais
eficiente, econômica e eficaz para a locação do imóvel destinado à UAPS do baiÍro
Cidade 2OOO, atendendo plenamente às exigências e requisitos estabelecidos.

5. Descrição da solução como um todo

A Prefeiturà Municipal de Crateús busca a locação de um imóvel situado na Rua losé
Osmo Mota, Lote 1, Quadra 17, n" 10/92, no Bairro Cidade 2OOO, destinado ao
funcionamento de uma Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS). Este imóvel
atenderá às necessidades de prestação de serviços de saúde à comunidade local.

. Fundamentação Legal: A escolha da locação do imóvel está em conformidade
com o disposto no artigo 18, §1", inciso I da Lei 14.133202], que exige a descrição da
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necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interêsse público envolvido. Este tipo de contratação é respaldado
pela previsão legal do aÍtigo 74, inciso V da Lei 14133/2O21 que permite a
inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição.

. CaracterizaÇão da Soluçáo: O imóvel deve atender a especificações técnicas
mínimas e condições infraestruturais necessárias ao funcionamento de uma
UAPs. lsso inclui, mas não se limita, a localízação estratégica, espaço físico
adequado, acessibilidade, segurtlnça, ventilação, iluminação e condiçôes
sanitárias conforme as normas vigentes.

. Vantagens da Solução: A locação deste imóvel proporciona diversas vantagens,
incluindo a rapidez na implantação dos serviços, a adequação do espaço físíco às
necessidades específicas da UAPS e a resolução imediata da demanda de saúde
no bairro Cidade 2OOO. Tais vantagens foram anallsadas conforme a
jurisprudência acerca da L:ei 14;133DO21, que prima pela eficiência, economicidade
e a melhor alocação dos recursos públicos.

o Análise de Alternãtivas: Conforme o lêvantamento de mercado realizado, a

alternativa de constÍução de um novo imóvel foí descartada por questões de
prazo e custo. A reforma de outros imóveís disponíveis na região também se
mostrou inviável devído aos altos custos e ao tempo necessário parà adaptaÇões.
portanto, a locação do imóvel específico na Flua José Osmo Mota é a solução mais
adequada e efíciente existente no mercado.

. Vlabilidade da SoluÇão: A solução proposta passu por uma anállse minuciosa de
viabilidade técnica e Íinanceira. O valor do aluguel estimado, de R$ 2.OOO,OO

mensais, foi obtido com base em pesquisa de valores de mercado e em
contratações similares. Além disso, todas as melhoÍias e adaptações necessárias
para o funcionamento da UAPS foram consideradas e estão dentro das
capacidades orçamentárias da PrefeituÍa Municípal de Crateús.

o lustificativa de Adoçào: A escolha da locação do imóvel é justificável não somente
pela compliance com os parâmetros da Lei 14.13312q'21, mas também pela épida
operacionalização dos serviços de atenção primária à saúde. lsto garante que a
população do bairro Cidade 2OOO tenha acesso imediato a serviços de saúde de
qualídade, promovendo o bem-estar público e alinhando-se ao planejamento
estratégico de saúde municipal.

.lmpactos e MitigaÇÕes: Considerando possÍveis impactos ambientais, serão
adotadas medidas mitigadoras conforme exigido pelas normas sanitárias e de
construção civil vigentes. O imóvel seÉ equipado com sistemas de ventilação e
iluminação eficientes, e as obras de adequação serão conduzidas para minimizar
o impacto ambiental, garêntindo um ambiente seguro e saudável para servidores
e usuários.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

tIEM DEscÍiçÂo

LcIcAçAo DE IMÓVEL DESTINADo PARA o FUNCIoNAMÊMTo OA
UNIDADE DE ATENçÁo PRMÁR|AÀsAÚDE Do BAIRRocIDADE
2ooo. UAPS, sIÍUAoo NA RUA ]osÉ osMo MoTA No BAIRRo,
CIDADE 2ooo. LoTEI, QUADRA 17. N" 

,Io9z 
No MUNICÍPIo DE

cRATEÚS.cE.

QÍD.

l2,ooo

UND-

Mê5

Especificaçào: LO€AÇÁO DE IMÓVEL DESTINADO PAPÂ O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE ATENçÁO PRIMÁPIA À
saúDE Do BAtRRo CTDADE 2ooG UÂps, stÍuaDo NA RUA .losÉ osMo MorA No BAtRRo, ctoADE 2o@, LoÍEr,
QUADRA]7, N.Io9z No MUNIcíplo oE CRATEÚs.cE
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7. Estímativa do valor da contratação

ÍTEU DESCnTçÂO aTD- UND- V- UN|T (Êll V-TOTA(RS

LocÁçÃo DE IMÓVEL DESTINADo PARA o
FUNCIONAMENTO DA UNIOAOE OE
ArENçÁo pRrMÁR|AÀ sq,úDE Do BÀlRRc)

r CTDADE 20OG UAps, STTUADO NA RUAIOSÉ IZOOO Mês ZOOO,OO 24OOO,OO
OSMO MOTA NO BÀRRO. CIDADE 2@O.
LOTEI, QUADRA 17, N" iogz No MUNrcígo
DE cRATÉúçce

Espêcificação: LocÂÇÂo DE rMóvEL DESnNADo saR/À o FUNctoNA!.tEMro DA UNaDADÊ DE aTENçÁo pRtMÁptA À
§qÚDE Do BAtRRo CIDADE 2ooo. UAPS, sITUAoo NA RUA JosÉ osMo MoTA No BAIRRo, CIDADE 2ooo, LoÍE],
QUADRA rZ N" 1092, No MuNrcÍpro DE CRATEú9CE.

Dêste modo, como tendo como parâmêtro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
dê R$ 24.OOO,OO (vinte e quatro mil reais)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A Lei n" 14.133t2O21 estabelece como regÍa geral o parcelamento do objeto nas
licitações para ampliar a competitividade, permitir um melhor aproveitamento do
mercado e assegurar a viabilidadê técnica e econômica do objeto licitado. No entanto,
para o presente processo de locação de ímóvel destinado ao funcionamento da
Unidade de Atenção Primária à Saúde do Bairro Cidade 2OO0 - UAPS, decidiu-se pela
não adoção do parcelamento, conforme asjustificativas detalhadas a seguir:

1. Avaliação da Divisibilidade do Objeto:

O objeto da licitação, que é a locação de um imóvel para funcionamento de uma
UAPS, não é tecnicamente divisível. A funcionalidade e os resultados esperados
dependem da integridade do espaço físico completo, adequado para
atendimento de saúde.

2. Viabilidade Tecnica e Econômica

A divisão do objeto não é técnica nem economicamente viável. Dividir a locação
em partes comprometeria significativamente a qualidade e eficácia dos serviços
prestados, além de não ser pÉtica para o tipo de contrato de locação de imóvel
necessário para este fim.

3. Economia de Escala

O parcelamento da locação do imóvel resultaria em perda de economia de escala
e aumento proporcional dos custos, que superaria os benefícios de qualquer
potencial divisão. A contratação integral garante um valor mais conveniente e
prazos mais favoráveis.

?
4. Competitividade e Aproveitamento do Mercado:

ÍTEM
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A natureza do objeto (locação de imóvel) não permite uma maior competitividade
ou melhor aprovêitamento do mercado mediante parcelamento. A possibilidade
de participação de fornecedores menores não é aplicável neste contexto, pois
demanda uma estrutura integrada.

5. Decisão pelo Não Parcelamento:

Optou-se pelo não parcelamento do objeto, considerando-se que a divisão
acarretaria prejuízos signíficativos, como a perda de economia de escala e
impacto negativo nos resultados pretendidos. A locação de um imóvel unificado é
a solução que melhor atende às necessidades da UAPS.

6. Análise do Mercado

Analisou-se o mercado de locação de ímóveis na região de Crateús-CE,
constatando que a prática de parcelamento não é comum nem viável no setor.
Constatou-se que a contratação de um único imóvel é a prática mais conveniente
e economicamente vantajosa.

7. Consideração de Lotes:

Neste caso específico, a divisão êm lotes não é aplicável devido à natureza
indivisível do imóvel necessário para a UAPS.

Em conclusão, a decísão pele não adoção do parcelamento para a locação do imóvel é
fundamentada em análises técnlcas e econômicas detalhadas, visando à melhor
solução em termos de funcionalídade, economía e eficiência pam a unidade de saúde
pretendida.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contrâtação para a locação de imóvel destinado ao funcionamento da
Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Baírro Cídade 2OOO está em pleno
alinhamento com o Plano dê Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Crateús
para o exercício financeiro de 2024.

Os principais pontos que êvidenciam esse alinhamento são:

r Necessidade Levantada no Planejamento Anual: A expansão e melhoria dos
serviços de saúde, especialmente nos bairros periféricos, foram identificados
como uma das principais necessidades no Plano de contrataçóes Anual. A
implantação de uma nova UAPS no Bairro Cidade 2OOO atende diretamente essa
demanda.

o objetivo Estratégico: A locação do imóvel para a UAPS contribui para o
cumprimento de um dos objetivos estratégicos do Plano de Contratações, que é
garantir o acesso da população a serviços de saúde com qualidade e proximidade.

. orçamento Alocado: A contratação está devidamente orçada e os recursos
necessários foram alocados no orçamento anual aprovado parâ a Secretaria de
Saúde, conforme previsto no Plano de Contrataçóes Anual.

. lndicadores de Desempenho: O Plano de Contratações Anual inclui indicadores
de desempenho relacionados à saúde pública que serão impactados
positívamente pela instalação da nova UAPS, como a redução de filas de espera e
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a ampliação da cobertura de atenção primária
o ConsideraçÕes de Sustentabilidade: A locação do imóvel considerou critérios

sustentabilidade previstos no Plano de Contrataçôes Anual, incluindo a
acessibilidade, segurançe e condiçôes adequadas dê iluminação e ventilação.

. Melhor Aproveitamento dos Recursos: A solução de alugar um imóvel pronto e
adequado para o funcionamento de uma UAPS é vista como a mais econômica e
eficaz, em consonância com a dirêtriz do Plano de Contrataçôes Anual de otimizar
o uso dos recursos públicos disponÍveis.

Dessê modo, a contratação para a locação do ímóvel para a UAPS do Bairro Cidâde
2OOO está plenamente em linha com as di.etrizes, objêtivos e mêtas estabelecidas no
Plano de Contrâtaçóes Anual de 2024 da prefeitura Municipal de Crateús, assegurando
coerência entre o planejamento estratégico e a execução orçamentária.

lO. tlesultados pretendidos

A contratação da locação de imóvel destinado ao funcionamento da Unidade de
Atênção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro Cidade 2OOO busca alcançar uma série de
resultados específicos, alinhados aos princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei
1 4.13312021. A seg u ir, descrevemos os principa ís resultados pretend idos:

. L Melhoria no Atendirnento à Saúde Pública:A locação do imóvel permitirá a oferta
de serviços de atenção primária à saúde em local próximo e acessível aos moradores
do Bairro Cidade 2OOO, melhorando significativamente o acesso da população aos
serviços de saúde básicos e preventivos.
. 2. Eflciência ê Efetividadê no Uso dos Recursos Públicos:A adequação do imóvel às
nêcessidades de uma UAPS garantirá um melhor aproveitamento dos recursos
financeiros empregados, evitando custos adicionaís com reformas e adaptações
futuras. Este resultado está alinhado com o princÍpio da economicidade previsto no
Arr. 23 da L:ei 14.133t2O21.
. 3. Atendimento aos PÍincípios da Legalidade e da Publicidade:Todo o processo de
locação seÉ conduzido de acordo com os princípíos da legalidade e publicidade,
conforme determinado no Art. 5" da leí 14.133t2O2]. lsso garantirá transparência e
legalidade em todas as etapas da contratação, promovendo a confiança da população
na Administração Pública.
. 4. Carantia de Acessibilidade e lnclusào Social: A escolha de um imóvel que atenda
às normas de acessibilidade permitiÉ que pessoas com mobilidade reduzida e outras
deficiências tenham acesso igualitário aos serviços de saúde, contribuindo para a
inclusão social e o respeito aos direitos humanos.
o 5. Redução de Riscos e Melhoria da Segurança: A seleção de um imóvel que cumpra
todas as normas de segurança, incluindo a existência de saídas de emergência e
sistemas de combate a incêndio, reduziÉ riscos e proporcionará um ambiente seguro
tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde.
. 6. Susrentabilidade e Eficiência Energética: A adequação do imóvel às exigências
ambientais e de baixo consumo de energia, conforme descrito no Art. l8, §1", Xll da Lei
1q33t2o2\ garantíná náo apênas uma operaçào mais sustentável, mas também uma
redução nos custos operacionais da unidade a longo prazo.
. 7. Melhor Aproveita!-nento dos Recursos Humanos: Ao proporcionar um ambiente
adequado e bem estruturado para os profissionais de saúde, a locação do imóvel
contribuirá para melhores condiçóes de trabalho, mais eficiência e maior satisfação
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dos servidores, podendo, dessa forma, melhorar os serviços prestados à comunid a
. 8. lmpacto Positivo na Qualidade de Vida da População: Com a implantação da
UAPS, espera-se uma melhora sígnificatíva na qualidade de vida dos moradores do
Bairro Cidade 2OOO, visto que a atenção primáría em sãúde desempenha um papel
crucial na prevenção de doenças e na promoção da saúde-
o 9- Agilidade na Prestação de Serviços: A locação do imóvel possibilitará a
implantação mais nápida da UAPS, evitando os longos prazos de construção de uma
nova unidade, e permítindo que os serviços de saúde sejam oferecidos à população
em menor tempo.

Dessa forma, os resultados pretendidos com a locação do imóvel são abrangentes e
buscam atender às exigências legais, promover a êficíência no uso dos recursos
públicos, e, principalmente, melhorar a qualídade dos serviços de saúde prestados à
população do Bairro Cidade 2OOO.

'll. Providências a serem adotadas

Para garantir o sucesso da contratação e a plena funcionalidade do imóvel para o
funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro Cidade
2OOO, serão adotadas as seguintes providêncías:

. Levantamento de Mercado: Realizar uma pesquisa detalhada dos imóveis
disponíveis na região gue atendam às especificações técnicas e condiçôes
mÍnimas necessárias para a UAPS, conforme descrito anteriormente.

. Avaliação Técnica: Formar uma comissão técnica multidisciplinar composta poí
engenheiros, arquitetos, profissionais da saúde e especialistas em acessibilidade
para avaliar os imóveis identificados e verificar se cumprem com os requisitos
estabelecidos.

o Verificação Legal e Documental: Conferir a regularidade e a conformidade legal
dos imóveis, incluindo verificação de documentação (habite-se, alvarás, licenças),
títulos de propriedade e possíveis pendências jurídicas.

o Laudo de lnspeção; Realizar uma inspeção detalhada dos imóveis selecionedos
que devêrão incluir relatórios sobre a estrutura física, elétrica, hídráulica e de
segurança, além da conformidade com as normas sanitárias e de acessibilidade.

. CotaÇÕes e Negociaçóes: Solicitar cotaçôes formais do valor de aluguel dos
imóveis que atenderem aos requisitos e realizar negociaçôes para obter as
melhores condiçóes contratuaÍs.

. Análise JurÍdica: Submêter os rêsultados das avaliaçôes e cotações à análíse
jurídica da Prefeitura Municipal de Crateús para garantir que todos os aspectos
legais e contratuais estejam plenamente atendidos conform e a Lei14.13312c'21.

. Elaborãção do Contrato: Desenvolver o contrato de locação com todas as
cláusulas necessárias, incluindo condições de pagamento, prazos,
responsabilidades das partes, manutenção do imóvel e penalidades em caso de
descumprimento.

. Planejamento da Mudança: Planejar a logística de transferência para o novo
imóvel, considerando etapas de adaptação do espaço, instalação de mobiliário e
equipamentos, e comunicação aos usuários sobre a nova localízação da UAPS.

o Capacitação de Equipe: Promover a capacitação dos servidores responsáveis pela
gestão e fiscalização do contrato de locação, para assegurar o correto
acompanhamento de todas as condições pactuadas.
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. Comunicação e TÍansparência: lnformar à comunidade local sobre a nova unida

de atendimento, atrávés de canais de comunicação oficiais, eventos comunitários
e meios de comunicação social, promovendo a transparência sobre o processo e
os benefícios esperados.

. Acompanhamênto e Fiscalização: Estabelecer um cronogEma regular de vistoría
do imóvel durante o período de locação para garantiÍ que as condições acordadas
sêjam mantídas e resolver quaisquer problemas que possam surgir de forma ágil
e eficiente.

12. Justificativa para adoção do registro de preços

A modalidade de locação de ímóvel destínada ao funcionamento da Unidade de
Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro Cidade 2OOO, situada na Rua losé Osmo
Mota, Lote 1, Quadra lZ N'1092, no Município de Crateús-CE, seÉ conduzida sob a
modalidade de contratação direta por inexigibilidade, e não por sistema de registro de
preços.

A seguir, são apresentadas as justificativas para a não adoção do sistema de registro de
preços, fundamentadas na Lei 14.13312C.21

, l. Natureza Singular da Contratação

O objeto da contratação é a locação de um imóvel específico que atendê a
necessidades particulares da Administração Públíca. A singularidade do imóvel
em questão, com características físicas ê localização estratégica imprescindíveis
para o funcionamento adequado da UAPS, não sê alinha à lógaca de padronização
de itens e serviços, típica do Sistema de Registro de Prêços.

. 2. lmpossibilidade de Padronizaçáo

A locação de imóveis não pode ser padronizada de forma adequada para inclusão
em uma ata de registro de preços, dado que cada imóvel possui características
exclusivas em termos de estrutura, localização, tamanho e estado de conservação.
Tal variabilidade inviebilize a comparação e a padÍonização de preços essenciais
ao SRP.

. 3. Atipicidadê e Não-fungibilidade do Objeto:

A Lei 14.133f2O21 estabelece em seu Art. 18, §1", V e x, que os estudos técnicos
preliminares dêvem justificar tecnicamente a escolha do tipo de solução
contratada, o que, no caso em questão, evidencia a necessidade de um imóvel
específico que não possui substitutos homogêneos-

A contratação direta e, portanto, a modalidade mais eficaz, sêgura ê vantajosa
para atendeÍ às necessidades de locação da UAPS.

. 4- Eficlência Administrativa

A Administração Pública busca sempre a adoção de medidas que promovam a

eficiência e a eficácia das contratações. O processo de registro de preços
envolveria etapas adicionais de elaboração de atas, consultas e adesões que não
sejustificam para a singularidade desta locação.
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. 5. lnteresse Públíco e Continuidade dos Serviços:

A locação imediata do imóvel é fundamental para que a UAPS se torne
operacional, atendendo à população do bairro Cidade 2OOO. A celeridade no
processo de locação por inexigibilidade assegura continuidade e estabilidade na
prestação dos serviços de saúde pública, que são de extrema relevância.

'13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Considerando a natureza e especificidade da contratação pâra a locação de imóvel
destinado ao funcionamento da Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) do
Bairro Cidade 2OOO, estabelece-se a vedação à participação de empresas na forma de
consórcio. Tal decisão é fundamentada nas diretrizes da Lei no 14.133/2021, qúe
preconiza a necessidade de garantir transparência, economicidade e competitividade
nos processos licitatórios.

. lustificativa da Vedação: A contratação de locação de imóvel é
caracteristicamente realizada por uma única entidade proprietária, não
requerendo a formação de consórcios para a execução do objeto. A participação
de consórcios não se alinha às peculiaridades deste tipo de contrato, visto que
não envotve a execução de uma obra ou prestação de serviços que demandariam
a união de esforços ou recurgs de múltiplas empresas.

. Aspectos JurÍdicos: A vedação fundamenta-se no inciso lV do art. 14 da Lei n"
14.133t?O21, que impede a participação de emprêsas que possuam vínculo com
dirigentes do órgão contratante, indicando um claro objetivo de evitâr a conluio
ou favorecimentos que podem ocorrer na partícipação em consórcios.

. Precedentes Jurídicos: Em conformidade com a Lei n" 14)8t2O21, artigos lS e l5,
§4", é vital que a contratação seja dirigida de forma eficiente e seguril, evitando
possíveis fraudes e malversações de recursos públicos que podem advir da
formação de consórcios para locação de imóveis que, nos processos licitatórios,
acabam por gerar sobrepreço e inviabilizar escolhas objetivas.

Dessa forma, a participeçãô de empresas na forma de consórcio é vedada nesta
contratação, assegurando-se, assim, a integridade e adequação do processo licitatório,
bem como a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
conforme dispoío nos artigos 5o e l1 da Lei n" 1413312021.

14. Possíveis impactos ambientais e respêctivas medidas mitigadoras

Fundamentação: De acordo com o art. 18, §l', Xlll da Lei n" 14.133hO21, todo Estudo
Técnico Preliminar deve contemplar uma descrição dos possíveís impactos ambientais
e respectivas medidas mitigadoras.

Para a locação do imóvel destinado ao funcionamento da Unidade de Atenção
Primária à Saúde (UAPS) no bairro Cidade 2OOO, situado na Rua José Osmo Mota, no
Município de Cràteús-CE, foram consideràdos os seguintes possíveis impactos
ambientais e suas respectivas mêdidas mitigadoras:

fl. rr
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o lmpacto Potencial: Acúmulo de resíduos sanitários, sólidos urba nos
resíduos hospitalares gerados pelo funcionamento da UAPS.

o Medidas Mitigadoras: lmplementação de plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, com segregação, armazenamento adêquado e destinação
final conforme as normas da ANVISA e da legislação ambíental vigente.
Treinamento da equípe para o manejo adequãdo dos resÍduos.

o Consumo de Energia:
o lmpacto Potencial: Aumento do consumo de energia elétrica devido ao

funcionamento de equipamentos médicos e administrativos.
o Medidas Mitigadoras: Utilização de sistemas de iluminação eficientes como

lâmpadas LED, instalaçâo de sensores de presença para controle de
iluminação em áreas menos usadas, e manutenção regular de equipamentos
para garantír êficiência energética.

o Consumo de Água:
o lmpacto Potencial: Aumento no consumo de água potável para atividades de

saúde e manutênção do imóvel.
o Medidas Mitigadoras: lmplêmentação de sistemas de redução de consumo

de água, como torneirâs com temporizadores, vasos sanitários de duplo fluxo
e campanhas de conscientizeção sobre a ímportância do uso racional da
água entre os funcionários e a comunidade atendida.

r Emissão de Efluentes:
o lmpacto Potencial: Ceração de efluentes líquidos contendo resíduos

sanitários e laboratoriais.
o Medidas Mitigadoras: Tratamento adequado de efluentes antes do descaÊe,

conforme as díretrízes da legislação ambiental. Monitoramento contínuo da
qualidade dos efluentês descartados e implêmentação de soluções de reuso
quando possÍvel.

. Poluiçào Sonora:
o lmpacto Potencial: Fluídos gerados pelas atividades diárias da UAPS,

incluíndo movimentaçâo de pessas e equípamentos.
o Medidas Mitigadoras: Adequação acústica do imóvel, com isolamentos e

barreiras sonoras quando necessário. Controle de horário para atividades que
gerem ruído, minimizando o impacto no entorno.

. Poluição do Ar:
o lmpacto Potencial: Emissões decorrentes do uso de equipamentos ê veículos

de emergência-
o Medidas Mitigadoras: lmplementação de sistemas de ventilação adequados

e manutenção regular dos equipamentos para assegurêr que estejam
funcionando de acordo com as normas de emissão. lncentívo ao uso de
tecnologias menos poluentes.

. Gestão de Produtos Químicos:
o lmpacto Potencial: Risco de contaminação devido ao armazenamêntô ê uso

inadequado de produtos químicos e medicamentos.
o Medidas tíitigadoras: Armazenamento seguro de produtos químicos e

medicamentos, conforme normas vigentes. Treinamentos regulares para a
equipe sobre manuseio seguro e resposta a emergências quÍmicas.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

)
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A contrêtação da locação do imóvel destinado ao funcionamento da Unidade
Atenção Primária à Saúde (UAPS) do Bairro Cidade 2OOO, situada na Rua José Osmo
Mota, Lote 1, Quadra 17, n" 1ol92, no Município de Crateús-CE, demonstra-se
plenamente viável e ràzoável. Esta conclusão está fundamentada nas análises
técnicas, econômicas e jurídicas realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar
(ETP), conforme descrito nos itens anteriores.

o A necessidade da contratação é evidente, dado o aumento da demanda por
serviços de saúde no bairro cidade 2ooo, que não podem ser adequadamente
atendidos pelas unidades já existentes. A localização estratégica do imóvel
contribuirá sig níficativamêntê para a eficiência no atendimento à população local.

. os rêquisitos técnicos para o imóvel, como acessibilidade, infraestrutura
adequada e conformidade com normas de segurança e sanitárias, foram
rigorosamente avaliados. O imóvel em questão atende a todas estas exigências,
garantindo um ambiente seguro e apropriado para a prestação dos serviços de
atenção primária à saúde.

. O valor de referência do aluguel, estabelecido em R$ 2.OOO,OO mensais, foi
definido após uma pesquisa de mercado detalhada, assegurando a

economicidade e a conformidade com os preços preticedos na região. Esse valor
é compatível com outras contratações similares realizadas pela administrâção
pública.

. conforme os princÍpios da Lei n" 14.133t2o21, especialmente os estabelecidos no
art. 51 como legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e economicidade,
a contrataçâo proposta respeita rigorosamente todas as diretrizes legais,
mantendo-se transparente e direcionada ao interesse público.

. Na pêrspêctiva ambiental e de sustentabilidade, a localização e as características
do imóvel favorecem um menor impacto ambiental, e há um compromisso com
a adoção de medidas mitigadorâs necessárias, conforme exigido pela legislação
vigente.

Considerando todos os fatores acima mencionados, incluindo a necessidade
comprovada, a adequação do ímóvel às exigências técnicas, a razoabilidade do valor
estabelecido, e o alinhamento com os princípios da Lei n" 14.133t2O21, conclui-se que a
contratação da locação do imóvel é uma solução viável e razoável para atender às
demandas de saúde pública no bairro Cidade 2OOO. Portanto, o posicionamento da
árêa técnica é favorável à contratação.
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